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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

PARECER 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL .

Ao analisarmos o Projeto de Lei 67/2023 de autoria do nobre edil Bui Bulhões, onde institui sobre o incentivo aos doadores de sangue do Município de Jequié e dá outras providências.
 Ao verificarmos tudo o que foi exposto na justificativa do mencionado Projeto de Lei,  e sendo o mesmo legal e constitucional e atendendo todos os requisitos legais, somos favoráveis ao mencionado Projeto.
 
È o parecer .
Sala das Comissões, 15 de agosto de 2023.

Gilvan Santana
Relator da Comissão de Justiça
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